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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usaindo das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor PEDRO FRANCISCO DA SILVA, Regis 
tro n2 186, da função de Carpinteiro, Nivel "8", lotado no Se
tor de Carpintaria da Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais, 
desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação Leis do 
Trabalho, C.L.T., por motivo de seu falecimento ocorrido no 
dia 01 de maio de 1991, conforme Certidão de Óbito n2 7.865 -
Livro n2 C-34, Fls 007v2, de 02 de maio de 1991 - Lorena, apr£ 
sentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Larena^^ 2/5 de Junho de 1991.

ARTHUR BALLERINI 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 20 de junho de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


